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Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 137, DE 11 DE MARÇO 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018; nos termos da
Resolução CNE/CES nº 1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 663/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201201364.

Art. 2º Credenciar o Centro Universitário Nobre de Feira de Santana, por
transformação da Faculdade Nobre de Feira de Santana (FAN), com sede na Avenida
Maria Quitéria, nº 2.116, salas 1.902 a 2.316, bairro Centro, no município de Feira de
Santana, no estado da Bahia, mantido pelo Grupo Nobre de Ensino Ltda, com sede no
mesmo município e estado (CNPJ 14.487.128/0001-36).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 138, DE 11 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº?20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 621/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201719621.

PORTARIA Nº 139, DE 11 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº
10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o
Decreto n° 9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº?20 e 23,
republicadas em 03 de setembro de 2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de
junho de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 718/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201807427.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Palotina (FAPAS), para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, com sede na Rua Padre Alziro Roggia, nº 115,
Bairro Patronato, no Município de Santa Maria, no Estado do Rio Grande do Sul,
mantida pela Entidade Palotina de Educação e Cultura, com sede no mesmo Município
e Estado (CNPJ 17.597.895/0001-96).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição
e em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do
Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11,
de 21 de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

Art. 2º Recredenciar o Instituto de Ensino Superior de Americana (IESA), com
sede na Rua do Carpinteiro, Nº 240 e 270, Bairro Jardim Werner Plaas, no Município de
Americana, no estado de São Paulo, mantido pela ACESC Ensino Superior de Campinas
Ltda., com sede no município de Campinas, no estado de São (CNPJ 54.685.243/0001-30).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 196, DE 9 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do
curso

. 1 201715441 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

Centro Universitário Anhanguera
Pitágoras Unopar de Campo Grande

ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

BR 163, 3203, , CHÁCARA DAS
MANSÕES, CAMPO GRANDE/MS

. 2 201800904 E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO JOSÉ SOCIEDADE DE EDUCACAO E
ASSISTENCIA REALENGO - SEARA

RUA MARECHAL SOARES D'ANDREA,
90, REALENGO, RIO DE JANEIRO/RJ

. 3 201709198 ALIMENTOS
(Tecnológico)

40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
C AT A R I N A

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
C AT A R I N A

AV. EXPEDICIONÁRIOS, 2150, ,
CAMPO DA ÁGUA VERDE,
CANOINHAS/SC

. 4 201708568 ENGENHARIA
ELETRÔNICA
(Bacharelado)

80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
C AT A R I N A

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
C AT A R I N A

AV. MAURO RAMOS, 950, , CENTRO,
F LO R I A N Ó P O L I S / S C

PORTARIA Nº 197, DE 9 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201504084 MEDICINA
(Bacharelado)

140 (cento e
quarenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO ATENAS CENTRO EDUCACIONAL
HYARTE-ML LTDA

RUA EURIDAMAS AVELINO DE BARROS, 1.400,
, PRADO, PARACATU/MG

. 2 201503614 MEDICINA
(Bacharelado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO PADRE
ALBINO

FUNDACAO PADRE
ALBINO

RUA DOS ESTUDANTES, 225, PARQUE
IRACEMA, CATANDUVA/SP

. 3 201710006 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

60 (sessenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS
APLICADAS DO SUL DE MINAS -
FAC ES M

CENTRO REGIONAL DE
C U LT U R A

AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA
NEVES, 45, SÃO JUDAS TADEU, ITAJUBÁ/MG

. 4 201503885 MEDICINA
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE DE MEDICINA DE
PETRÓPOLIS

FUNDACAO OCTACILIO
GUALBERTO

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 1003,
CENTRO, PETRÓPOLIS/RJ

.

PORTARIA Nº 198, DE 9 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº
11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa,

resolve:
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,

nos termos do art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do

Cadastro e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.
Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA
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